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1.  DA IDENTIFICAÇÃO 

-  Unidade: Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior (INFES) 

-  Departamento: Departamento de Ciências Exatas, Biológicas e da Terra (PEB) 

-  Título e Código do Projeto: A prática do “Lesson Study” na Iniciação à Docência: Desenvolvendo 
“Estudos de Aula” para a formação de professores e o ensino da Matemática na Educação Básica – 
P14 

-  Professores Orientadores vinculados ao Projeto: Valessa Leal Lessa de Sá Pinto (Orientadora) e 
Fábio Pacheco Ferreira (Coorientador) 

- Número de vagas oferecidas: 1 vaga      Ações Afirmativas (    )       Ampla Concorrência ( x ) 

Este Edital está vinculado ao Edital Prolicen (2025) nos seguintes termos:  
 4.5. Deverão ser atribuídas, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das bolsas para estudantes que 
ingressaram no curso de graduação da UFF por Cota/Política de Ação Afirmativa. 
4.5.1. Projetos com 2 (duas) bolsas atribuídas deverão selecionar, obrigatoriamente, no mínimo, 1 
(um) estudante que tenha ingressado no curso de graduação da UFF - ao qual esteja vinculado - por 
Cota/Política de Ação Afirmativa. 
4.5.2. Projetos com 1 (uma) bolsa atribuída participarão de duas etapas para garantir os 50% 
(cinquenta por cento) de vagas de ações afirmativas relativas ao total de bolsas deste Edital: (1) 
projetos que se voluntariem a ofertar bolsa exclusivamente em ação afirmativa; (2) sorteio on-line 
entre os demais projetos para definir quais ofertarão vagas exclusivamente em ações afirmativas.  
4.5.3. Caso não haja candidato(a) inscrito(a) durante os processos seletivos para vagas reservadas 
para ingressante por ação afirmativa, estas poderão ser direcionadas para ampla concorrência. 

 
  

2.  DAS INSCRIÇÕES 

-  Período: De 17/03/2025 a 24/03/2025 

-  Link do formulário de inscrição: https://forms.gle/g1NsvTjb9p8pux1b8 (login com e-mail iduff) 

-  Pré-requisitos fixados pelo Projeto: Alunos do Curso de Licenciatura em Matemática ou Pedagogia 
do INFES de qualquer período 
  
  
3.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

- A documentação comprobatória do bônus para aluna mãe (nos últimos 5 anos) 

- A documentação comprobatória do ingresso por Ação Afirmativa/Cotas (se sinalizar no formulário 
de inscrição a opção “Ação Afirmativa”) 

https://forms.gle/g1NsvTjb9p8pux1b8


- Histórico escolar da Licenciatura atualizado 

- Página do IDUFF com a carga horária total de integralização de currículo 

  

4.  DA SELEÇÃO 

- Data e Horário: 27/03/2025 às 14:30h 

- Link onde será executada a 3ª etapa da seleção: https://meet.google.com/utd-dukw-erp 

(OBSERVAÇÃO: A 1ª e a 2ª etapas de seleção são itens exigidos no formulário de inscrição – vide 
critérios de seleção) 

- Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso: 

* A construção do saber matemático 

* Inovações na prática docente 

* Metodologias Ativas de Aprendizagem 

* Metodologia de Estudo de Aula (Lesson Study) 

* A utilização de jogos no ensino da Matemática 

- Critérios de seleção:  

1ª etapa (Formulário de inscrição): 2,0 

1. Envio da documentação exigida no formulário de inscrição 

2. Coeficiente de Rendimento a partir da nota 7,0  

2ª etapa (Carta de intenções): 3,0 

1. Avaliação da Carta de intenções exigida no formulário de inscrição  

3ª etapa (Entrevista): 5,0 

1. Participação na entrevista realizada pelo Google Meet (Assuntos a serem abordados na Entrevista): 

1.1 Disponibilidade de tempo 

• Compromisso e disponibilidade para participar das atividades do curso durante a sua duração. 

• Flexibilidade para se adaptar às demandas do projeto. 

    1.2 Desempenho Acadêmico 

• Histórico escolar com desempenho satisfatório em disciplinas pedagógicas e metodológicas. 

    1.3 Experiência Prática 

• Experiência prévia em salas de aula, estágios ou projetos educativos. 

• Envolvimento em atividades de ensino ou tutoria. 

    1.4 Motivação e Interesse 

• Participação em atividades extracurriculares ou projetos relacionados à educação. 

    1.5 Iniciativa e Criatividade 

• Demonstração de iniciativa em projetos acadêmicos ou extracurriculares. 

• Capacidade de propor e desenvolver ideias inovadoras para o ensino. 

https://meet.google.com/utd-dukw-erp


     1.6 Competências Tecnológicas 

• Familiaridade com ferramentas digitais e tecnológicas utilizadas em contextos educacionais. 

• Disponibilidade e disposição para aprender e aplicar novas tecnologias no ensino. 

 

NOTA FINAL: A nota final será obtida a partir do somatório das notas alcançadas em cada etapa. 
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- Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete)  

- Critérios de desempate (com pontuação): nota da entrevista 

    - Data e local da divulgação dos resultados: 02/04/2025 (divulgado por e-mail e na página do Edital) 

- Instâncias de recurso: à DAFP cabe à segunda instância de recursos dpd.prograd@id.uff.br 

 

5.  DA ACEITAÇÃO DA VAGA E ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO 

O/A candidato(a) classificado(a) no processo seletivo terá o prazo de 3 dias corridos, após a liberação 
do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga e enviar os documentos necessários assinados 
(Termo de Compromisso e Documento Credor). Será considerado(a) desistente o/a candidato(a) que 
não cumprir o prazo estabelecido. 

 

Santo Antônio de Pádua, 13 de março de 2025  
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Valessa Leal Lessa de Sá Pinto (Orientadora) 
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